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apelaçao 46.084-7(14E/AN ) Aud Il a proc 532/90-4 Adv Alexandre L. Rocha
Apelaçio 45.542-8(RA/ST) Aud 4' proc 516/88-9 Advi Carmen L.A.Montesinos
ApelaOlo 46.039-0(EG/LL) Aud S'a proc 20/89-2 Adv Jorge A.Slufi
Aguardando publicação:

Apelação 46.030-6(AN/RF)211/2a proe 12/89-0 Advs Paulo R.Godoy e outro
Apelaçllo 46.045-6(JC /EG ) laMer proc 542/89-2 Adv a Adelcy M.R.S.Corréa

SUELY MATTOS DE ALENCAR
Secretária do Tribunal

Pauta de Julgamentos
pula 11 096 - PROCESSOS POSTOS EM MESA:
- INCURSO CBIMINAL 112 5.940-2 Relator Ministro Antonio Carlos de No

Queira.
• APILAÇÃO 112 45.590-8 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adva Dr* Anne Elisabeth Nu

me de Oliveira.
• APIILAÇãO YM 46.025-1 - Relator Ministro Everaldo 

de Oliveira Rias.
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advo Dr& Suely Pereira Ter-

reiro.
- CONFLITO CG COMPOTÉMCIA 112 268-8 - Relator Ministro GeOrge Selhas

da Motta.

Ministério Público da União

Ministério Público Federai

Procuradoria Geral da República

PORTARIA $9 375, DE 17 DE AGOSTO DE 1990

O PEOCORADOEmgERAL DA ammOnam, no uso de suas atribuições
legai', resolve:	 -

Prorrogar, por mais 4 (quatro) meses, a partir do dia 17 de

agosto de 1990, a designação do Doutor LOIS CUM, PEREIRA 
LUVAS

Procurador da República de le Categoria, efetivada pela portaria	 no
915, da 31 de dezembro de 1987, publicada no DOU - Seção II, de 05 de

janeiro de 1988.

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA

Ordem dos Advogados do Brasil

Conselho Federal

Conselho Pleno

Acórdãos
PROCESSO N2'3.480/89/CP .:- .ASSUNTO : Arguição de inconstitucionaltdade do aro. 144, 5
22. do loginento Interno do Tribu41 Regional Federarda 29 Região. Origem: OAB/ Rio
do Janeiro. RELATOR: Conselheiro Marcelo Leonardo. EMENTA: Argulçad fe Inconstitucio
*alidade de I 22, do art. 144 do Regimento Interno dei Tribunal Regional Federal da
21 Região. co. sede no Rio de Jéneiro - Propbsta do Conselho Secional - Atribuição
ao Procurador da Regablica de tempo ilimitado para sustèntação rdl, perante o TRF,
quando estiver agindo como fiscal da léi - Ofensa aos princípios constitucionais da
igualdade das partes, do contraditório e .'da ampla defesa. Inteligãncia dos artigos
52, inciso LV, 96 e 103, inciso yll, todos da Constituição da RePOblica. Procedin
c/a da argutção. ACORDA° "A": Vistos, diacktidos e relatados estes autos do Processo
n2 3.480189, acordo o Conselho Federal do Ordem dbs Advogado:L(10 Brasil, ã manimida
do, noe termos do voto do Relatos, em propor aarguição de inconstituciona lidade d;

1.22 do art. 144 do RIgiminto Interno do Tribunal Regional Federal da 21 Região, aco
lhendo representação do Conselho Secionas da OAB 'dO Rio de Janeiro. Brasília, 03 de
julho de 1990. - OPRIR FILCUEIRAS .CAVALCANTE - Pretidente. - MARCELO LEONARDO-RE
LATOR. PROCESSO 142 3.394189/CP -ASSUNTO: Portaria n2 4424 (09/03/89) - Ministera
da Previdincia eAsdistincia Soclal - Solicitaa; da OAB/RS. RELATOR: 	 Conselheiro
Antonio Rugen Numa. EMENTA: A Ordem não deve arguir a inconstitucionalid ade de Por
taria ministerial que submete os pagamentos devidos por, autarquias e decorrentes
sentença judicial ao disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil, ressalvando
*apresamento os.criditos de natureza aliaentícia. ACORDÃO "A": Vistos', relatados e
discutido* estes autos, ACORDAM em Conselho Pleno, por unanimidade em Conhecer da ma
tiria e determinar o seu 4.4iivaliento, nos termos do voto do relator que fica fazei:"

do parte integrante desta decisão. Brasília. Sole das Sessões, em 13 de agosto di
1990. - OPRIR FILCUEDRAS CAVALCANTE - Presidente. -; ANTONIO RUGEM NUNES - &ELA
TOR. PROCESSO 142 3.517/90Ce - ASSUNTO: Art. - COnstituiçio'Eatodual de Santa Cata
rina. Amo Direta de . Const/tucionalidade. Indica:4o do Conselheiro Federal Loobezi;
Baseio Cmon (SC). RELATOR: Conselheiro Paulo Luizleto Lobo (A4). EMENTA: Propmitu
re de adão direta de inconstitucionalidade do art. 14 do Ato das Digp002tOtte Tronai
tórias da Cogstituição do Ratado de Santa Catarina.; Noras que assegura:soo subatitu
tos das sereentioi, na vacine/ai, a Oiti:ração no cargo, sem concurso palie*. Incem
patibilidade com o Artigo 236, 1 32,.8* Constituição da República. leleVincia dm as
teria, para defosa da ordem jurídico -cdfistitucidnol e'da'noralidede pública. ~roce
dora do patrocínio da Ordem. ACÓRDÃO "A": ViOtosi te1atsdos • discutidos os autos
presente processo, decide o Cúmelho Fideral da Ordae dos Advogaáós dó Brfsil apto
ver à unanimidade o'voto do relator, parte integrante deste. Brami lia, 02 de julho.
de 1990. - OPHIR PILCUE1RAS CAVALCANTE - Presidente. - PAULO LUIZ NETO LOBO - Rola
tor.

Segunda Câmara

Ata da 2344 Sessão Ordinária da .279 Reunião da SEGUI* cAMARA DO ~EM FIENNAL DA
ORDEM DOS ADVOGACOS DO BRASIL, reaLizeda era dois de julho de hum mil novecentos e no
venta, às quatorze horas em sua sede na Av. W/3 Morte - Quadra 516 - Bloco "B" -
te 07 - Felonia - DF.

 toras, 
dois dias do reis de julto de haat mil roveoentos e noventa,

reuniu-se as Brasília, às quatorze horas a SEGUNDA climmuk DO CONSELID FIZERAL DA CE
DEM DOS A1MGACOS CD BRASIL, sob a Presidência do Canseltairo MACEM tamise ic
CEADO presentes os Conselheiros: Sérgio Ferraz (AC); Ageeandro da Costa Pereira (ES)7
Joeó Alfredo de Oliveira Baracho (MG); Fran chata Figueiredo (4111); Roosevelt Vita
(PE); Mauro Viotto (P11); João Luiz Faria Netto (R); Marcelo de Matto• Berseldt (R6);
Jose lia Almeida Coelho (RR); Eduardo Carvalho Tese (W); José Silvério leite Ftestas
(SE); .Ant5nio Hagen Nunes (SC). Aueincias Justificadas: Pedro Hilton de Brito (BA)
Haroldo Guilherme Pintairo da Silva (PA) e Anténi.o 'enrique Cavalcanti ICanderley
(PE). Sutmetida a ata Na sessão anterloCa votação, foi a amare aprovada, por unani
raidade A seguir o Presidente pasamie Ordem do.p.la quando foram julgados 12 proas,
nes can os resultados adiante especificados e com es abatei:pás' e dos Comealhairos dee
Serke' recorridas. 1. MPB, 119 	 - Recorrente: Ivan Seara Passanim • Ers
telita Reis Lopes da Silveira. Rec:orr 	 A Seção' do Estado do Rio de Jersalso.VISTAT
Conselheiro ROOSEVELT VITA. Decisão: por proposta do Conselheiro SERMO MIRAI; foi
decidido por unanimidade are interpor recorri° "per saltas". 2. NUM IN 

Recorrente: Iraldo Chaves arria. Recorrida: A Seção do Estado do Rio da =gr;
lator: Conselheiro EDUARDO CARVAUD S. VISTA: Consellaixo ROOSEVELT VITA. Deci::
são: por proposta do Ccelselheiro SERGIO FERRAZ, foi decidido par unardaddade ai In
tezpor recurso "per saltutt". 3. 111111COND YR 1032W._ - Recorrente: Cícero da affloel

ção. Recorrida: A Sacio' do Estado do Mato elrosso-ffi- -Sul. Relata': Coseelhairo Joie
Alfredo de Oliveira tararão. Decisão: porananiraidadeon conhecer do reme° • na

gar-lhe provimento nos teamos do voto do relator. 4. MUNO 	 -

rente: Margarida Maria Machado Damasio. Recorrida: A Seção do Estado de frao Pealo .
Relator: Coeselheiro ROOSEVELT VITA. Decisão: por doseado do relatos, nio recebeu
o recurso por ilegitimidade da peIrte. 5. INNOVIII0 119 1055/11C/90 - Fisoorrente: Paulo
Polly Neparmiceno. Recorrida: A Sedo dp Estado do Rio da 3aneíro. Relatar: Conselho/
ro ANICHO	 AMES. Decisin: convertido o julgaaento eet diligência,~leio' uni
:lime. 6: NIE811133_149	 - Itemerente: Nort.hon de Moraes Botelho. ~certa& 7
A Seção c18-11=111WW Relatar: Conselheiro MAURO VX/FID. Decisão: por una
:Umidade, em oordvacer do recorri° e negar-ahe provimento, nos tenros do voto do reli
tor. 7. INO111111D ER 1057~98 - Reercrente: Lucia Helena Franzirá Oliveira. Recorri
da: A Seçao do Estado de Sao Relator. Coneelheiro VIOTI13., Decdsão: roí

.1Juni:bolada em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos ternos do voto do re-
lator. 8. Manso IR 10514/804 - Recorrente: Cláudio Antenor. Schtatt. Recorrida: A
SEção do F,stado do Rio Grandeído Sul. Relator: Conselheiro EDUARDO C7>RVAINO =SS. De
cisão:Aguardando a decisão do Recurso "per saltem". 9. ENCOMIO IRMar° - Rao01
rente: Haldernar Siqueira Zietlow. Recorrida: A Seçao do Estado do anda do Smi•
Relator: Conselheiro SÉRGIO FMRAZ. Decisão: em oontecer do recurso e negar-lhe pis
vimento neo termos do voto do relatar. 10.  111112083 10 liNPIJIC/98 - Rem:crente: Jose
Luiz Pereira. Recorrida: A Seção do Estado do Rio Crande ao Sul. Relator: Coneelhel
ro SÉRGIO FERRAZ. Decisão: em conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos tentai
do voto do relator. 11. INECURED 119  - Recorrente: Hélcio Braca de Araújo .
Recorrida: A Seção do Estado de Minas cerais. “Relator: Conselheiro JOSÉ CE ALMEIDA '
COEM. Decisão.: Aguardando a decisão do recurso "per saltunt". 12. INI10I0I2

W
- Assunto: Encaminhamento do Regimento Interno da OAB/RN. Relator:

DE AIMEIDA 	  Embanps de Declaração. Decisão: recebido os &berços de De
claração por unanimidade para esclarecer que é dispensada a homologação de Regimento
Interno de Cabas de Assistências pelo Ministério do Trabalho, nos tenros do voto do
relator, Stiprirna-se ao Regimento Interno art. 37, tudo que constar ap5s a expressão'

Conselho Federal. E. dada mais havendo a tratar o Sr. Presidente agradeceu a premien
ça de. todosos Srs. Conselheiros e encerrou a sessão, do que para constar, co Oonse
lheiro JOSÉ IE ALMEIDA ~O, Secretário da Segunda Cábara, mandei lavrar a presen
te ata- que, ap5s conferida, vai por mixa e pelo Presidente assinada, após aprovada pe
ia SEGU4DA CAVARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDFE DOS XDs.DGADOS Do BRASIL. JOSE DE AL
HEIDA COELHO - Sedeetaiio. MARCELLO LAVINERE MACHADO - Presidente. FMILIA DOS seira

COSTA - Encarregada da 29 amara.

Acórdãos
FECIII30 10 991,Aciii9 - Recorrente: Paulo de Freitas. Recorrida: A Seção do Estado de
Minas Gerais. Relator: Conselheiro MDPCIR FiCrepioe. NOM Reincidência específica
cor:provada Confirma-se a decisão estadual que aplicou a pena de suspensão do merei
cio profissional por 60 (sessenta) dias e a multa de 10 (dez) valores referência
larial, até a devolução das quantias recebidas. Incidência do art. 110, II, c/c
art. 115, I e II doe Estatutos. Conhacido e desprovido b recurso. 11021E.0 "C" Vis
tos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os mastros da SEGUNDA C.P/1AFtã
DD CONSELHO FEDERAL DA ORDEt4 DOS ADVOGPDOS DO BRASIL, por unanimidade, conhecer do
reClIr80 e regar-lhe provimento, nos tenros do voto do relatar: Sala de Seseaes, 09
de abril de 1990. MARCELLO LAVE:NUE MAMADO - Presidente. MOACIR BELCHIOR - Relator.
RIKEIREID 189 	 - Recorrente: Delasnieve Miranda Daspet de Souza. Recorrida
A Seção do	 do tato Grosso do Sul. Delator: Cceeelheiro AO:SAMBO DA CUSTA PE-
REIRA. MEM: Dubargos de Declaração. Erro material não verificado. Recurso conheci
do mas ~vido.	 "Ç" - Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
acordam os membros da SEaNDA CAIARA DO 02eSELID FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL, por unanimidade, conhece e rejeita os ~os. Sala de Sessia" s, 04 de junho
de 1990. HARCELIO LAVENÉRE 4~0 - Presidente. AGESANDEO DA COSTA PEREIRA - Rela-
tor. RECURSO 449 1032/SC/90 - Recorrente: Cícero- da Conoeiçãc>. Recorrida: A Seção
do Estado do flato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Jost ALFFSCO DE OLIVEIRA SARA

DIÁRIO DA JUSTIÇA
	

ÕUARTA-FEIRA, 22 ACIO 1990,
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